
RESOLUÇÃO CD-FUFMT N° 120, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre consolidação das normas da Corregedoria-Geral da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) e seu Sistema de Correição.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das normas de que regem a Corregedoria-Geral da Universidade Federal de Mato Grosso em conformidade com a legislação incidente e normas do Poder Executivo Federal aplicáveis;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 72, de 28 de agosto de 2024, ora revogada;

CONSIDERANDO a importância da consolidação das normas para a transparência do trâmite, apuração e conclusão de processos correcionais;

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.043704/2026-11;

R E S O L V E:

Art. 1º Consolidar normas da Corregedoria-Geral da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) e do Sistema de Correição da UFMT, na estrutura da Reitoria, criada com a finalidade de assistir os órgãos de administração da Universidade, nos assuntos e providências relativas à funcionalidade administrativa, defesa do patrimônio público e administração dos servidores.
Art. 2º O Sistema de Correição da UFMT é integrado por todos os órgãos da estrutura da Universidade, no exercício de treinamento, atividade de correição e apuração de infrações administrativas.
§ 1º Os responsáveis pelas unidades administrativas da UFMT facilitarão a execução das atividades da Corregedoria-Geral e fornecerão os elementos necessários ao exercício pleno de suas competências.
§ 2 As Pró-reitoras, Institutos, Faculdades e demais Órgãos Suplementares credenciarão, anualmente, dois (02) servidores para comporem o sistema de Correições, recebendo treinamento e integrando as comissões de Sindicância ou de processo Administrativo Disciplinar.
§ 3º A Corregedoria-Geral será apoiada por uma secretaria composta por servidor(es) designados pelo(a) Reitor(a).



CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete à Corregedoria-Geral:
I - Planejar, organizar, treinar e coordenar as atividades operacionais do Sistema de Correição da UFMT exercendo a supervisão técnica nas sindicâncias, investigações e processos administrativos disciplinares;
II - Instaurar sindicâncias, autorizada pelo(a) Reitor(a), Presidente do Conselho Diretor,
III - Presidir processos administrativos disciplinares sempre que necessários à apuração de fatos, denúncias ou representações recebidas e autorizadas pelo Conselho Diretor; 
IV - Requisitar motivadamente informações dos órgãos integrantes da estrutura da UFMT, sempre que necessário ao exercício das suas funções;
V - Acompanhar correições, auditorias, processos administrativos, sindicâncias e investigações em andamento nos órgãos integrantes da estrutura da UFMT, avaliando a regularidade e adotando as medidas cabíveis em caso de omissão ou retardamento das autoridades responsáveis;
VI - Coordenar a implementação e a promoção da integridade na UFMT e exercer o seu monitoramento contínuo, visando seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência de atos lesivos.
Art. 4º A Corregedoria-Geral da Universidade Federal de Mato Grosso será composta por um(a) Corregedor(a)-Geral e um(a) Corregedor(a) Adjunto(a), nomeados dentre os servidores eletivos, dos quadros de atividades ou inatividade, que possuam nível de escolaridade superior, preferencialmente, graduado em direito e com experiência na área de correição, auditoria e/ou controle interno e que não estejam condenados em processo disciplinar, nos termos da Portaria Normativa da Corregedoria-Geral da União vigente.
§ 1º Os mandatos do(a) Corregedor(a)-Geral e do(a) Corregedor(a) Adjunto(a) serão de dois anos, permitida uma recondução, nomeados pelo(a) Reitor(a), aprovados pelo Conselho Diretor e, posteriormente, aprovados pela Corregedoria-Geral da União, nos termos da Portaria Normativa vigente.
§ 2º O(A) Corregedor(a) Geral e Corregedor(a) Adjunto(a) da UFMT só poderão ser exonerados motivadamente e após aprovação do Conselho Diretor.
§ 3º O(A) Corregedor(a) Adjunto(a) terá as atribuições delegadas pelo(a) Corregedor(a)-Geral.
Art. 5º Compete ao(à) Corregedor(a)-Geral:
I - Planejar, organizar, treinar e coordenar os servidores e suas atividades operacionais do Sistema de Correição da UFMT exercendo a supervisão técnica nas sindicâncias, investigações e processos administrativos disciplinares;
II - Definir e baixar normas sobre matérias de sua competência e elaborar minutas e proposituras normativas a serem encaminhadas ao(à) Reitor(a), Presidente do Conselho Diretor, para deliberação pelo Conselho Diretor;
III - Receber denúncias, representações ou questionamentos, requerendo do(a) Reitor(a) a autorização para instauração de processos administrativos, sindicâncias e investigações a seu cargo, e constituir as competentes comissões de apuração;
IV - Proceder a correições de ofício, por determinação do(a) Reitor(a), após deliberação e aprovação do Conselho Diretor;
V - Avaliar a regularidade dos procedimentos, processos e atos de gestão afetos à sua área de competência, adotando as providências cabíveis, corrigindo fluxos e enviando relatórios periódicos à Presidência do Conselho Diretor;
VI - Manter atualizadas e disseminar normas, legislação e jurisprudência da área de atuação da Corregedoria-Geral;
VII - Solicitar ao(à) Reitor(a), em caráter temporário, servidores de outros órgãos integrantes da estrutura da UFMT, sempre que necessários à composição de grupos ou comissões especiais;
VIII - Requisitar, dos órgãos integrantes da estrutura da UFMT, documentos e informações necessários ao desenvolvimento pleno das suas atribuições, sempre por ato motivado.
Parágrafo único. O(A) Corregedor(a)-Geral será substituído(a) em sua ausência e impedimentos pelo(a) Corregedor(a)-Adjunto(a).

CAPÍTULO II
DA INDICAÇÃO, APROVAÇÃO E NOMEAÇÃO

Art. 6º O(A) Reitor(a) da Universidade Federal de Mato Grosso indicará ao Conselho Diretor os nomes do(a) Corregedor(a)-Geral e Corregedor(a) Adjunto(a) para mandato de dois 02 (dois) anos, podendo ser indicados para uma recondução pelo mesmo período. 
Art. 7º A aprovação pelo Conselho Diretor será encaminhada para a Controladoria-Geral da União, para manifestação sobre a indicação, 
§ 1º A nomeação de que trata o caput deste artigo está sujeita à aprovação pela Corregedoria-Geral da União.
§ 2º Havendo manifestação contrária da Controladoria-Geral da União, o(a) Reitor(a), deverá submeter nova indicação.
§ 3º A Corregedoria-Geral não poderá permanecer sem indicação de titulares por prazo superior a 90 (noventa) dias, a contar do término ou interrupção do mandato.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Resolução CD-FUFMT n. 72, de 28 de junho de 2024.


SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 12 de junho de 2026.


MARLUCE APARECIDA SILVA E SOUZA – Presidente
DIRCEUGRASEL – Membro
LUIZ ALBERTO ESTEVES SCALOPPE – Membro
MARCOS PRADO DE ALBUQUERQUE – Membro
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
ROBERTA MARTINS NOGUEIRA  –  Membro
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